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PRIORIZA O ATENDIMENTO DO DIABÉTICO PARA A REALIZAÇÃO DE
EXAMES QUE NECESSITEM DE JEJUM TOTAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IPAL DE RIBEIRÃOPRETO, NA FORMA DA

LEI,
APROVA

Art. 1º Fica assegurado o atendimento prioritário aos portadores de Diabetes Mellitus em todos
os laboratórios, clinicas c hospitais da rede privada no município de Ribeirão Preto para a

realização de exames médicos que necessitem de jejum total

Parágrafo único. Faculta-se à Administração Pública Municipal, respeitando-se o poder
discricionário que esta detém - conveniência, oportunidade, autogestão e auto-organização
administrativas - a aplicar o atendimento prioritário previsto no “caput” deste artigo aos
usuários da rede públicade saúde do município.

Art. 2º Para obter oatendimento prioritário de que trata oartigo 1º, o usuário deve apresentar
documento que comprove ser portadorde diabetes.

Art. 3º O descumprimento ao disposto no “caput” doartigo 1º acarretará às entidades privadas
de saúde multa correspondente a 100 (cem) UFESPs, aplicada em dobro em caso de
reincidência.

Art, 4º A seu critério, poderá o Executivo municipal regulamentar a presente Lei, no que
couber.

Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação existente no

orçamento, suplementadas caso necessária.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto, 30 de março de 2022.


